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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antônio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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	INDICAÇÃO

	Nº. 36/2022
Fl. 1/2


	AUTORES(AS):VEREADORES(AS) MÁRCIA BATISTA LOBO GRIGOLO-MDB, GABRIELA CARNEIRO DELGADO-PSB, MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ-PL E ARION AISLAN DE SOUSA-PL


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado Sr. HERNANDES ORTIZ, solicitando a implantação do curso EMPRETEC do SEBRAE no município.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação visto que os micros e pequenos empresários do nosso município apreciam a busca de conhecimento e o EMPRETEC consiste em um curso importante para a o desenvolvimento profissional dos empreendedores:
O EMPRETEC é o principal programa de formação de empreendedores no mundo, um seminário intensivo criado pela Organização das Nações Unidas (ONU), promovido em 40 países e que no Brasil é exclusivo do Sebrae. O participante aprende mais do que técnicas de empreender. Ele descobre seu perfil empreendedor, suas habilidades, desenvolve suas capacidades e passa por uma imersão de 6 dias com desafios para despertar sua identidade empreendedora. Sendo uma capacitação eminentemente comportamental, o EMPRETEC proporciona aos seus participantes a melhoria no seu desempenho empresarial, maior segurança na tomada de decisões, a ampliação da visão de oportunidades, dentre outros ganhos, aumentando assim as chances de sucesso empresarial e, por consequência, reduzindo significativamente as possibilidades de fracasso. (SEBRAE,2022) Disponível em https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/empretec2022). Acesso em: 10 de mar. de 2022
Indicação nº36/2022  Fl.02/02
Por estas razões, apresentamos a presente indicação ao Poder Executivo para as devidas providências.
Nova Andradina, 10 de março de 2022.
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